
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, 1e andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46'990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 - TeleÍax: (075t.3319-2150 I 2128

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
N" 008/2026PMSSlN

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 033/2026

MODALIDADE: lnexigível
Data da Homologaçáo: 1510112026.

UNIDADE ORÇAMENTÁRlA: Departamentos de Agricultura e Desenvolvimento
Econômico, Meio Ambiente e Recursos Hídricos.

9BJETO: Locação do imóvel situado à Praça Manoel Teixeira Leite, no 08, centro, souto
Soares/BA, CEP 46.990-000, composto por í3 dependências, com 299,55 m2 de área

construída, para funcionamento da Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento
Economico deste Município.

PROPONENTE: RADE LIMA BASTOS, iNSCTitA NO CPF - CAdASITO dE PCSSOAS FíS|CAS

sob o n" 096.063.195-04 e portadora do RG. n'01.121.174-14 SSP-BA, Residente e

Domiciliada na Avenida Sáo Rafael, 1019, apt. 103, bloco 1463", Bairro Sáo Marcos,

Salvador/BA, CEP 41 253-í 90.

Decreto GIP n" 8812025, de 20 de Janeiro de2025.

Mateus Patricio os Anjos
Agente de Contratação

Maria de- at ma Teixeira de Souza
1o Membro da equipe de apoio

José Fábio V e Souza
20 Membro a uipe de apoio



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Âvenida José Sampaio, 08 Contro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.55,Í/000í -98 - Telêíax: (0xx75) 33392í50 / 2í28

IDOCUMENTO DE FORMALIZA AO DA DEMANDA.D
1. DADOS DO SETOR REQUISITANTE

SECRETARIA Secretária M. de Agricultura e Desenvolvimento

Setor Requisitante
(Unidade/Setor/Depto) Secretária Municipal de Agricultura e Desenvolvimento

E-mail: agricultura@soutosoares.ba.gov.br

Têlefone: (75) 3339-2128

Servidor responsável
pela Demanda

Vinicius Gaspar de Luna Freire

2. TDENTIFTCAçAO DA DEMANDA

2.1 TIPO DO ITEM

(x)LOCAÇÃO/AOUlSlÇÃO
( ) MATERTAL
( ) sERVrÇO

2.2 DESCRTçÃO SUCINTA DO OBJETO (SOLUÇÃO PRELIMINAR)

Locação do imóvel para Íuncionamento dos Departamentos de Agricultura e

Desenvolvimento Econômico, Meio Ambiente e Recursos Hídricos, deste Município.

2.3 Jr.JsTrflcÀivÃ ú ruecesstoeoE DA CONTRATAçÃO
CONSIDERANDO O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, SE FOR O CASO

A presente solicitaçáo é justificada pelo Íato de o município náo possuir imóvel ediÍicado,
próprio ou cedido, que venha proporcionar condições favoráveis e adequadas para o
desenvolvimento das atividades deste Departamento.

2.4 DESCRTÇÃO OO twtOVÉL PRETENDIDO

lmóvel situado à Praça Manoel Teixeira Leite, no 08, Cenlro, Soulo Soares/BA' CEP
46.990-000, composto por 13 dependências, com 299,55 m2 de área construída .

2.5 GRAU DE PRTORIDADE DA AQUISIÇÃO OU CONTRATAçÃO

(x)ALro
( ) MED|O
( ) BA|XO

2.6 VALOR DA CONTRATAÇAO(RS)

R$ 800,00 (oitocentos reais) valor mensal



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenide José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990400
CNPJ 'l 3.922.5541000í -98 - Telêfax: (0xx75) 33392í50 / 2128

2.7. rNrcro DA DATA DA CONTRATAÇÃO

O início da vigência do contrato deve ser a partir de Janeiro de 2026, com duração de 12

(doze) meses.

2.8. vlNcULAçÃó OU OÉpENDÊNGA com a contrataçáo de outro objeto para sua
execuçáo, visando a determinar a sequência em que os respectivos procedimentos
licitatórios serão realizados

Não tem correlata

2.9. INDICAçÃO DA CORRELAçÃO ENTRE A AAU]SIÇÃO/CONTRATAÇÃO E O
PLANEJAMÊNTO ESTRATÉGICO DO SETOR OU ORGÃO, SE O CASO;

Náo foi identificada a necessidade de contrataçÕes correlatas e/ou interdependente, pois

o item a ser contratado atende por completo aos requisitos listados e à necessidade
apresentada.

3. INDICAçÃO DO MEMBRO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO E SE NECESSÁRIO O

RESPONSÁVEL PELA FTSCALIZAÇÃO

Gestor(es): Uilian Souza Silva

4. RESPONSÁVEL PELO FORMUúRlO DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇOES
PCA

Submeto o presente Fórmulário para avaliaçáo e providências.

Souto Soares, 02 de Janeiro de 2026

Vinicius Gaspar de Luna Freire
Sec. Municipal de Agricultura e desenvolvimento

Responsável pela Elaboração do DFD



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ í 3.922.5tU0001-98 - TeleÍax: (0xx75) 33392í50 / 2128

5. APROVO o Documento de Formalização de Demanda - DFD e AUTORIZO a dar os
devidos prosseguimentos necessários às demais etapas para a formalização da

aq uisiçáoicontratação.

Rod ieira de Andrade
Secretário Municipal de Gestão e lnovaçáo
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ESTADO DA BAHIA

MUNICíPIO DE SOUTO SOARES

CNPJ: í 3.922.554/000'l -98

RADE LIMA BASTOS

lnscriçáo Atual: 01010390028001

lnscrição AnteÍior: 0í03017003500í

CNPJ/CPF: 09606319504

LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL
PÇA MANOEL TEIXEIRA LEITE, 8

CERTIDÃO NEGATIVA DE IMÓVEL
N'00000001/2026

Emissão: 0710112026

Vâlidade: 0710412026

Oata lmpressáo: 07 10'l12026

Cód. Acesso/Zone amento: 2527

QUADRA: 017
CENTRO
46.990-000 - SOUTO SOARES - BA

LOTE: 0035

OBS:QUALQUER RASURA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO

EI\,l| CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIÇÁO PROTOCOLADA NESTE ORGÃO E,

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENOA OO MUNICIPIO DE INSCREVER E COBRAR DíVIDAS OUE
VENHAM A SER APURADAS,CERTIFICO, PARA OS FINS DE OIREITO, OUE, MANDANDO REVER
OS REGISTROS DA "OiVIDA ATtVA" INSCRITA NESTA REPARTIÇÃO, VERIFICOU-SE
A tNEXISTÊNCIA OE DÉB|TOS RELATIVOS Á INSCRIÇÃO IMOBILIÁRlA ACIMA. E PARA CONSTAR,

DETERMINEI, OUE FOSSE EXTRAIDA ESTA CERTIOÃO NEGATIVA QUE VAI POR MIM ASSINADA,

ValidaÉo

001 202600000001 00000739940

Emissor: ODIRLEI

llt llllililililfl lililllll llllllil llllll ll ll ll lll

,í
\ t +j

jÉ



0610112O26 162a aboul blank

Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do cPF: 095.063.195-04

Nome: RADE LIMA BASTOS

Data de Nascimento: 09/06/1949

Situação Cadastral: REGULAR

Data da lnscriçáo: anterior a í0/í'll1990

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 16:27:58 do dia 06/0í/2026 (hora e data de Brasília)
Código de controle do comprovante. 687F.54C0.5494,14E7

Este documento não substitui o "Comployê-n1c-dc-l-ns.qiÇé-Q-n-s-C.P-F"

(Modelo aprovado pela IN/RFB no 1.548. de 13102J2015.\

aboul:blank 'l11
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 061 0l 12026 | 6:22

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida paÍa os êfeitos dos arts. íí3 e 114 da Lei 3.956 de í'l de dezembro de í98í - Código
TributáÍio do Estado da Bahia)

Certidáo N": 2O260130Íd/.2

NOME

RADE LIMA BASTOS

rNscRrÇÃo ESTADUAL CPF

096.063.195-04

Fica ceÍtificádo que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa fisica ou jurídica acima
identiÍicada, rêlativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidáo engloba todos os seus estabelecimenlos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na DÍvida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a sêr apurados posteriormente.

Emitida em 0610112026, conformê Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partiÍ da data de sua
emrssao.

AUTENTICIOAOE OESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI'
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentaçáo conjunta do caÍtão original de inscriÉo no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministéno da Fazenda.

Página I de I RelCertidaoNegâtiva.rpr
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CERTIDÀO NEGÀTIVÀ DE DEBITOS TRÀBÀLHISTÀS

Nome: RÀDE LIMA BASTOS

CPF : 096.063 .195-04
Certidão n" I ]-097944 / 2026
Expedição: 06 /01/2026, às 16:18:18
Validade I 05/07 /2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediÇão.

certifica-se que RÀDE LrMÀ BÀsros, inscriEo(a) no cPF sob o n"
096.063.195-04, NÃo coNsTÀ como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
CerEidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/201L e

13.467 /20L7, e no Ato Ol/2022 da CG,JT, de 21 de janeiro de 2022.
Os d.ados constantes desEa Certidão são de responsabíIidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão aEesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimenEos, agêncías ou filiaís.
A aceitação desta cert.idão condiciona-se à verificação de sua
auEenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /wwvt.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamentê.

INFORMÀçÃO IMPORTÀNTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabefecidas em sentença condenatória transítada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdencíários, a honorários, a custas, a

emolumenEos ou a recolhimentos deEerminados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Itrr:r.-.s : :iij-ê::jÊr: :u:: r_::_ t1,- ..



MINISTÉRO DA FAZENDA
Sêcretaria da Receita Federal do Biasil
ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DiVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: RADE LIMA BASTOS
CPF: 096.063.195{4

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscreveÍ quaisquer dívidas de
rêsponsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a seÍ apuradas, é certificado que

náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributáÍios administrados pela Sêcretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) ê a inscrições em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo se refêre à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive âs contribuiçÕes sociais previstas'nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrâfo único do aú. 'l 1 da Lei no

8.212, de 24 de )ulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçáo de suâ autenticidade na lnternêt, nos
endereços <http://rÍb.gov.br> ou <http:/ 

^,ww.pgÍn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no '1.751, de 2t1012014.
Emitida às í 1:10:01 do diâ 15101/2026 <hoÍa e data de Brasília>.
Válida até 1410712026.
Código de controle da certidáo: C101,1D76.í 805.DE30
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documênto.



ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES

PREFEITURA IIIUNICIPÀL
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/0001-9E - Telefâx: (0xx75) 33392r50 / 2l2E

DECLARAÇÃO DE TNEXTSTÊXCI.I OS rNrÓWrs pÚnr-rcos vacos E DISPONÍYEIS

Secretaria Secretária M. de Agricultura e Desenv. Econômico

Telefone (7s) 3339-2128

E-mail agricultura@soutosoares.ba. gov.br

O setor de patrimônio através do seu Diretor, DECLARÂ, para os devidos fins a inexistência de imóveis

públicos vagos, para fins da locação almejada através do Documento de Formalização da Demanda, que

será destinada para a locação do imóvel para funcionamento dos Departamentos de Agricultura e

Desenvolvimento Econômico, deste Município.

Souto Soares/BA, 02 de Janeiro de 2026.

Carlos Albe edeiros
As§e

Matricu 86

za
or Téc



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio,0S Centro - Eahia CEP - 46990-000

CNPJ 13.922.554/OOOl-98 -Telefax: (0xr75) 33392150 / 2128

Ilmo. Sr.

Jailson de Souza Santos

Setor de Contabilidade da Prefeitura Municipal de Souto Soares/BA.

Assunto: Informação de dotaçáo orçamentária

Prezado Senhor,

Venho através deste DECLARÂR para os fins de demonstraÇão da compatibilidade da

previsáo de recursos orçamentários, com base no art.72,IV da Lei 14.1'33121, pa;.a a

abertura de procedimento de inexigibilidade de licitação tendo como objeto a locaçáo

do imóvel para acomodar o funcionamento dos Departamentos de Agricultura e

Desenvolvimento Econômico, Meio Ambiente e Recursos Hídricos, deste Município.

Que a despesa da respectiva contrataÇâo contemplada possui previsáo de saldo

orçamentá,rio e financeiro compatível com a l,ei Orçamentária Anual (LOA) e também é

compatível com o Plano Plurialual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentá'rias (LDO)

vigentes.

As despesas para atender a presente solicitação da demanda, encontram-se amparadas

pelo seguinte detalhamento :

Dotaçáo: Unidade Orçamentária: 02. f 0.01 - Secretaria Municipal de Agricultura e

Recursos Hídricos.
Açáo: 2 155 - Manutençáo das Ações da Sec. Mun. de Desenvolvimento e Meio
Ambiente.
Classificaçáo Econômica: 33903600 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física.
Fonte: 1500

Souto Soares/BA, 02 de Janeiro de 2025.

Sem mais, aguardamos resposta e reiteramos os nossos votos de estima e

considerações.

Atenciosamente,

Ro ira de Andrade

Secretária M. de Gestáo e Inovação



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ í 3.922.554/000'l -98 - Telefax: (0xx75) 33392í50 / 2í28

Iimo. Sr.

Rodrigo Vieira de Andrade

Secretária M. de Gestão e Inovação

Assunto: Informaçáo de dotaçáo orçamentária

Prezado Senhor,

Venho através deste informar para os hns de demonstraçáo da
compatibilidade da previsáo de recursos orçamentários, com base no art.
72, Ma Lei 14.133121, paÍa a abertura de procedimento de

inexigibilidade de licitação tendo como objeto a Locação do imóvel para
acomodar o Departamentos de Agricultura e Desenvolvimento
Econômico, Meio Ambiente e Recursos Hídricos, deste Município,
encontram-se amparadas pelo seguinte detalhamento:

Dotação: Unidade Orçamentária: 02.10.01 - Secretaria Municipal de
Agricultura e Recursos Hídricos.
Âção: 2155 - Manutençáo das Ações da Sec. Mun. de Desenvolvimento e

Meio Ambiente.
Classificação Econômica: 33903600 - Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Física.
Fonte: 15O0

Souto Soares/BA, 15 de Janeiro de 2026.
Atenciosamente,

ntos
Departamento de Contabilidade

J



ESTADO DA BAHIA . SOUTO SOARES

PREFEITURA MUNICIPAL
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000

CNP! 7r.922.55410001-98 - Telefax: (0xx75) 33192L5O I ZLZB

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

I .1. Locação do imóvel para acomodar a Secretrlria M. de Agricultura e Recursos Hídricos

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. Considerando que o município não possuir imóvel edifrcado, próprio ou cedido, que veúa
proporcionar condições favoráveis e adequadas paÍa o desenvolvimento das atividades deste

Departamento.

3. DA RAZÃO DA ESCOLHA E SINGULARIDADE DO IMOVEL

3.1. Cabe defrnir que singularidade não se confunde com exclusividade. Enquanto a exclusividade

indica a existência de apenas uma solução apta a atender à necessidade, disponibilizada no

mercado por apenas um particular, a singularidade significa que, embora exista mais de uma

potencial solução, é inviável definir critérios objetivos de comparação e julgamento entre possíveis

propostas. Marçal Justen Filho esclarece que "será cabível a contratação direta nas hipóteses em

eu se evidenciar que um determinado imóvel apresenta atributos altarnente diferenciados em face

dos demais,,. (comentarios à Lei de Licitações e contratações Administrativas: Lei n" 14.133. São

Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2021.Pag.999). Ainda da Lei n' 14.13312021 Art.74 inciso V:

3.2. Visto que as condições do imóvel a ser locado, a sua localização, pátio e medidas, o toma apto

a atenderem as necessidades da Secretária M. de Agricultura e Recursos Hídricos, é possível

sustentar a contratação direta por inexigibilidade, desde que a escolha sejajustificada como a mais

eficiente e adequada em função das peculiaridades a ele inerentes, tomando então necessária essa

contratação, e o preço praticado compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia.

4. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

4.1. Conforme artigo 74, inciso V, da Lei Federal n" 14.133 de 1" de abril de 2021, é inexigível a

licitação quando inviável a competição, em especial, dentre outros casos, na "aquisição ou locação

de imóvel cujas características de instalações e de localização tomem necessária sua escolha."

5. DA ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO IMOVEL

5.1. Imóvel situado à Praça Manoel Teixeira Leite, n'08, Centro, Souto Soares/BA, CEP 46.990-

000, composto por 13 dependências, com 299,55 m2 de área construida

6. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO

6.1. Em vista disso, foi acostado aos autos o Laudo de Avaliação do imóvel como resultado, o que

configura inviabilidade de competição.

6.2. A presente aquisição é fundamenta no afi.74, da Lei Federal n" 14.13312021: E inexigível a

licitação quando inviável de competição, em especial nos casos de:

V - Aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de localização tomem

necessária sua escolha.

§ 5oNas contratações com fundamento no inciso V, devem ser observados os seguintes requisitos:
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I - Avatiação prévia do em, do seu estado de conservação, dos custos de adaptações, quando

imprescindíveis as necessidades de utilização, e do prazo de amoÍização dos investimentos.

II - Certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que atendam ao objeto;

III - Justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser comprado ou locado pela

Administração e que evidenciem vantagem para ela.

7. DO LAUDO DE AVALIAÇÃO DO IMOVEL

7.1. De acordo com a legislação foi realizado Estudo Técnico de Avaliação Mercadológica, onde

foi constatado que o valor pretendido está dentro do exercido pelo mercado imobilirírio da região

e consta o Laudo de Avaliação confeccionado, cujo valor do aluguel mensal é de RS 800'00

(oitocentos reais).

8, DO QUATITATIVO E CUSTO ESTIMADO

8.1. O valor mensal da contratação é de RS 800,00 (oitocentos reais), perfazendo o valor global de RS

9.600,00 (nove mil e seiscentos reais).

9. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

9.2. Da Habilitação para PESSOA FÍSICA:

9.2.1. Cédula de Identidade ou quaisquer dos documentos previstos no art. lo da Lei Federal no

12.037t2009;

9.2.2. Prova de inscrição no cadastro de pessoas fisicas (CPF);

9.2.3. CeÍidão negativa de débito pÍra com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal;

9.2.4. Certidáo negariva de débito (CND) fomecida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social

(INSS);

9.2.5. Proposta de preços com todos os dados do proprieUírio, devendo ser detalhada com valores

em reais, contendo nome completo, nacionalidade, estado civil, profissão, identidade, CPF,

endereço completo, telefone, e-mai[, prazo de valide não inferior a 60 (sessenta) dias, local/data e

assinatura do responsável.

IO. DA VIGÊNCIA

10.1 . O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, com término em 31112/2026.

11. DO PAGAMENTO

11.1. O aluguet mensal deverá ser quitado até o décimo terceiro dia do mês subsequente ao que se

referir a locação, através de deposito banciirio na conta do locador ou através de assinatura em

recibo de pagamento.

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especificos

consignados no Orçamento Geral do Município de 2024, deste exercício, na DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA:

Dotação: Unidade Orçamentária: 02.10.01 - Secretaria Municipal de Agricultura e Recursos Hídricos.

Ação: 2155 - Manutengão das Ações da Sec. Mun. de Desenvolvimento e Meio Ambiente.

Classilicação Econômica: 33903600 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física.

Fonte: 1500

12.2. A dotação relativa aos exercícios hnanceiros subsequentes será indicada após aprovação da

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

14. DAS OBRIGAÇÕES
14.1. SÃO OBRTGAÇÔES DO LOCATÁRrO:
14.1.1. Pagar o aluguel da locação, no prazo estipulado neste contrato;
14.1.2. Servir-se do imóvel para o uso convencionado, compatível com a natureza deste e com o

fim a que se destina, devendo conserválo como se seu fosse;

14.1 .3. Realizar, junto com o LOCADOR a vistoria do imóvel, por ocasião da entrega das chaves,

para fins de verificação minuciosa do estado do imóvel, fazendo constar no Termo de Vistoria
fomecido pelo LOCADOR os eventuais defeitos existentes;
14.1.4. Manter o imóvel locado em condições de limpeza, de segurança e de utilização;
14.1.5. Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme documento

de descrição minuciosa elaborado quando da vistoria para entrega, salvo os desgastes e

deteriorações decorrentes do uso normal;
14.1.6. Comunicar ao LOCADOR o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja reparação a este

incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros;
14.1.7. Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR, assegurando-se o

direito ao abatimento proporcional do aluguel;
14.1.8. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações,

provocados por seus agentes, funcioniários ou visitantes autorizados;
14.1.9. Não modificar a forma externa ou intema do imóvel, sem o consentimento prévio e por

escrito do LOCADOR;
14.1.10. Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tributos cujo
pagamento não seja de seu encargo, bem como qualquer intimação, multa ou exigência de

autoridade pública, ainda que direcionada ao LOCATARIO;
14.1.11. Pagar as despesas de energia elétrica, água e esgoto;

14.1.12 Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatíírios, mediante prévia

combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e examinado por terceiros, na

hipótese de sua alienação, quando não possuir interesse no exercicio do direito de preferência de

aquisição (arrigo 27 da Lei n" 8.245, de 1991);
14.1.13. O LOCATÁRJO declara ter vistoriado o imóvel objeto desta locação e verifica que o

mesmose encontra em perfeito estado de conservação e limpeza, comprometendo se a assim

devolvê-lo quando finda ou rescindida a locação.

r4.2. SÃO OBRTGAÇOES DO LOCADOR:

14.2.1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina;
14.2.2. Garanti, durante o tempo da locação, o uso pacifico do imóvel;
14.2.3. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;
14.2.4. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locagào;

^
,r

,ü +,
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14.2.5. Realizal., junto com o LOCATÁRIO, a vistoria do imóvel por ocasião da entrega das

chaves, para fins de verificação minuciosa do seu estado, fazendo constar no Termo de Vistoria,
paÍe integrante deste contrato, os eventuais defeitos existentes;

1+.2.0. Résponaer pelos danos ao patrimônio do LOCATÁRIO decorrentes de seus atos, bem

como de vícios e defeitos anteriores à locação, como desabamentos decorrentes de vícios
redibitórios, incêndios provenientes de vícios pré-existentes na instalação elétrica etc;

14.2.7. Responder pelos débitos de qualquer natureza anteriores à locação;

14.2.8. Responder pelas obrigações tributárias incidentes sobre o imóvel, como impostos e taxas.

14.2.9. Pagar as taxas de administração imobiliaria e de intermediações, se existirem;
14.2.10. Entregar, em perfeito estado de funcionamento, os sistemas existentes (hidráulico, elétrica
e outros porventura existentes);
14.2.11. Arcar com despesas de qualquer naluÍeza que não estejam compreendidas naquelas de

obrigação do LOCATÁRIO, geradas antes, durante ou após o prazo de locação do imóvel;
14.2.12. Pagar os impostos, especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU e taxas,

incidentes sobre o imóvel;
14.2.13. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas para a contratação;
14.02.14. As despesas decorrentes de danos causados por fenômenos naturais ou por sinistro

serào porconta do LOCADOR.
'14.2.15. Notificar o LOCATARIO, com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) dias do

término da vigência do contrato, quando não houver interesse em prolrogílÍ a locação;

14.2.16. No caso do imóvel objeto deste contrato ser colocado à venda, dar preferência de compra

ao LOCATÁRIO, sob pena de nulidade do negócio;

15. DAS PENALIDADES
15.1. A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres

elencados no contrato, sujeitará o LOCATÁRIO, garantidos o contraditório e a ampla defesa, sem

prejuizo da responsabilidade civil e criminal e nos moldes da Lei 14.13312021.

18. DA FTSCALTZAç^O

I 8.1 A gestão do contrato fica sob a responsabilidade do servidor Uilian Souza Silva, poÍador da

Matrícula de n.'4160, para exercer as atribuições de Gestor de Contratos Administrativos do Poder

Executivo Municipal, conforme Decreto Municipal de n.' 53, de 06 de Janeiro de2025, publicado

em t 3 de Janeiro de 2025 no DiriLrio Oficial do Município.

19. DAS DISPOSIÇOES GERÁIS

19.1. Os casos omissos ou situações nao explicitas nas claúsulas deste contrato reger-se-ao pelas

disposições contidas na Lei no 8.245, de 18 de outubro de 1991, Lei 14.133, de 0l de abril de

2021.

Souto Soares/BA, l5 de Janeiro de 2026.

Este Termo de Referencia foi elaborado por
(Inciso II, Art. 7" da Lei 14.133/2021)
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Rodrigo ieira de Andrade
Sec. Municipal de Gestão e Inovação
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ANÁLISE PRELIMINAR

tNEXtGtBtLtDADE DE LICITAÇÃO N" 008/2026PMSSlN

1. OBJETO:

1 .1 . O processo tem como objeto a Locação do imóvel situado à Praça Manoel Teixeira
Leite, no 08, Centro, Souto SoaresiBA, CEP 46.990-000, composto por 13 dependências,
com 299,55 m2 de área construída, para funcionamento da Secretaria Municipal de
Agricultura e Desenvolvimento Economico deste Município

2. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL:

Conforme o arl.74, inc. V, da Lei Federal no 14.í33 de 01 de abril de 2021 , é inexigível

a licitaçáo quando inviável a competição, em especial dentre outros casos, na "aquisição

ou locação de imóvel cujas características de instalaçoes e de localização tornem

necessária sua escolha."

Requisitos este que se encontram atendidos, na presente contratação, senão vejamos:

3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

3.1. O presente processo tem por objeto suprir as necessidades do Município de souto

Soares, atendendo a demanda da Secretária M. deAgricultura e Recursos Hídricos, com

fulcro no artigo 74, V, da Lei 14.13312021 , em obediência ao Princípio da continuidade

do Serviço Público, que por sua vez, viabiliza a contratação em comento, tomando o

caso em questão, dentro das exigências requeridas por este dispositivo.

Vale ressaltar, que o nosso Município não contem imóveis próprios suficientes para

atender as demandas de todas as Secretarias, comprovada através de Declaração de

lnexistência de lmóveis, emitida pelo Setor de Patrimonio do Município.

Deste modo, a locação de imóveis de terceiros se torna a forma mais viável de atender

as necessidades da Administração PÚblica e dos seus órgáos, possibilitando assim uma

melhor prestação dos serviços públicos, inclusive aos pacientes em tratamento na capital

do Estado.

4. DA RAZÃO DA ESCOLHA E DO PREÇO:

1.2. A razáo da escolha do imóvel situado à Rua sítio da Palma, no 2í7, composto por

07 dependências sendo 01 banheiro, com 110 m',de área construída, deu-se em razáo

das características e localização, estado de conservação, espaço e preço da locaçáo,

tendo em vista que a Secretária M. de Agricultura e Recursos Hídricos não possui imóvel

próprio. o imóvel encontÍa-se em perfeito estado de conservação, parte elétrica e

hiOiartica em perfeito funcionamento. Deste modo o valor proposto para a locaçáo está

adequado conforme laudo de avaliaçáo apresentado, e estando em consonância com a

dotação orçamentaria vigente.
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Foi realizado Estudo Técnico de Avaliação Mercadológica, onde foi constatado que o
valor pretendido está dentro do exercido pelo mercado imobiliário da região e consta o
Laudo de Avaliaçáo.

Face ao exposto, a contrataÇão pretendida deve ser realizada com a Sra. RADE LIMA BASTOS,

inscrita no CPF - Cadasko de Pessoas Físicas sob o n'096.063.195-04 e portadora do RG. n'
01.121.174-14 SSP-BA, Residente e Domiciliada na Avenida São Rafael, í019, apt. 103, bloco

1463", Bairro Sáo Marcos, Salvador/BA, CEP 41253-190, no valor mensal R$ 800,00
(oitocentos reais) mensal, perfazendo o valor global de R$ 9.600'00 (nove mil e
seiscentos reais), conforme documentos acostados aos autos.

5. DA CONSLUSAO:

Considerando a finalidade do pedido, sua justificativa, bem como, foi apresentado o

motivo da escolha e o preço, este Agente de Contratação classiÍica o presente processo

como de lnexigibilidade de Licitação, com fulcro no arr.74, inciso V, da Lei no 14.133 de

01 de abril de 2021, tendo em vista a inviabilidade de competiçáo, o preço compatível ao

praticado no mercado, consta também nos autos a formalização da demanda, estimativa

de despesa, e a indicaçáo do recurso próprio para a despesa conforme art.72 da mesma

lei.

Encaminho, no entanto, todas aS peças para análise da assessoria jurídica que emitirá

o parecer jurídico, sobre a legalidade da contratação acima.

Souto Soares/BA, 15 de Janeiro de 2026

Mateus c io dos Anjos
Agente de Contrataçào

Decreto n" 02612025
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llmo. Sra.

lsa Fernanda Martins Alves

Assessor jurídico do Setor de Licitação

Assunto: Solicitação de Parecer Jurídico

Prezado Senhor,

1.1. Sirvo-me do presente para solicitar à Vossa Senhoria, tendo em vista de toda a

documentação em anexo que compóe os autos com finalidade de Locação do imóvel
situado à Rua SÍtio da Palma, no 217, composto por 07 dependências sendo 01 banheiro,
com í í0 m2 de área construÍda, para funcionamento dos Departamentos de Agricultura
e Desenvolvimento Economico, Meio Ambiente e Recursos Hídricos, deste Município, a

iniciar a partir da data de celebração do futuro contrato, com base nos documentos
anexos, a emissáo de parecer sobre a possibilidade de contratação.

Souto Soares/Ba, 15 de janeiro de 2026.

ut

Mateus Pa os Anjos
Agente de Contratação

Decreto no 02612025
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penrcen luRÍorco

INEXIGIBILIDADE N" 008/2026PMSSIN - Processo Administrativo no 033/2026.
lnteressado: Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Econômico.
Assunto: Procedimento de inexigÍbilidade para a locação do imóvel.

Versa o presente expediente de solicitação de parecer jurídico no que tange ao procedimento de

contratação direta, com fulcro no art.74,Y, da Lei de Licitações, para Locação do imóvel situado à

Praça Manoel Teixeira Leite, ne 08, Centro, Souto Soares/BA, CEP 46.990-000, composto por 13

dependências, com 299,55 m' de área construída, para funcionamento da Secretaria Municipal de

Agricultura e Desenvolvimento Econômico deste Município, bem como os demais documentos
necessários para análise de contratação por meio lnexigibilidade de Licitação.

1. Ânálise furídica

O presente expediente versa sobre solicitação de parecer jurídico quanto à contratação direta, com

fundamento no art. 74, inciso V, da Lei ne 14.133 /2021, que tratâ da inexigibilidade de licitação.

Acompanhando o ofício inicial, constâm os seguintes documentos:

a) Pedido de instauração do procedimento, assinado pela Secretaria Municipal de Gestão e Inovação;

b) Laudo Técnico de Avaliação;

c) Solicitação de despesa, com justificaüva de interesse público;

dl Despachos relativos à verificação e à certificação de dotação orçamentária;

e) Autorização para abertura do processo de inexigibilidade;

fl Termo de autuação;

g) Proposta e documentos relativos ao imóvel, bem como à habilitação jurídica e fiscal da pessoa

física locadora.

Segundo o Documento de Formalização de Demanda (DFD), a justificativa para a locação reside na

inexistência, por parte do Município, de imóvel próprio ou cedido que atenda, de forma adequada, às

necessidades do Departamento.

1.1. Da Inexigibilidade de Licitação

Nos termos do art.74, inciso V, da Lei ne 14.733/2021, é inexigível a licitação quando inviável a

competição, sendo uma das hipóteses previstas a aquisição ou locação de imóvel cuias
caracterÍsticas de instalações e localização tornem necessária sua escolha específica.

No que tange ao procedimento de inexigibilidad e, a Lei 74.133/2021, em seu artigo 74,V, in verbis,
a legislação preceitua:

ArL 74. É inexigível o licittção qudndo invióvel o competição, em especisl
nos cosos de:

I . Aquisiçdo de mqteriois, de equipamentos ou de gêneros ou cont 'otoção
de serviços que só possom ser fornecidos por produtor, empreso ou
rep resen to nte co merc i al exc lus ivo s ;
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lI - controtaçdo de profrssionol do setor ortistico, diretomente ou por meio
de empresárto exclusivo, desde que consagrodo pela crítico especiolizodo
ou pelo opinião público;

Ill - controtoçdo dos seguintes seryiços técnicos especializodos de

nqturezo predominqntemente intelectual com profissionois o u empresqs
de notórto especiqlizoção, vedqdq q inexigibilidode poro sentiços de
p ubl icido de e div ulg açdo :

lV - objetos que devam ou possam ser controtodos por meio de

credenciamento;

v - oquisiçdo ou locoção de imóvel cujos carocÍerísücos de instqloções e de

locolizoção tornem necessárto suo escolho,

A inexigibilidade, neste caso, não decorre da impossibilidade de realização de licitação em tese, mas

da ausência de alternativas equivalentes que atendam aos requisitos do interesse público. 0 imóvel

objeto da contratação apresenta características singulares quanto à localização, o fácil acesso aos

moradores da região, as quais foram devidamente demonstradas nos documentos juntados aos

autos, especialmente no Laudo Técnico.

Cabe destacar que a contratação direta, ainda que permitida por lei, deve observar os princípios da

vantajosidade, da economicidade e da seleção da proposta mais adequada às necessidades da

AdministraÇão, o que também foi atendido no presente caso

1.2. Dos Requisitos Legais para a Locação de lmóvel por Inexigibilidade

De acordo com o § 5e do art.74 da Lei ne 14.133/2021, são exigidos os seguintes requisitos para a

Iocação de imóvel com fundamento na inexigibilidade:

I - Avaliação prévia do imóvel, incluindo seu estado de conservação, custos de eventuais adaptações

e prazo de amortização dos investimentos;

II - Certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que atendam à necessidade

da Administração;

III - Justificativa da singularidade do imóvel, demonstrando a vantagem para a Administração.

Verifica-se que todos os requisitos legais foram devidamente observados.

1.3. Da Justificativa de Preços e da Disponibilidade Orçamentária

A justificariva de preços foi apresentada com base em avaliação mercadológica, fixando o valor
mensal da locação R$ 800,00 (oitocentos reais], o que se encontra comparível com os preços

praticados na região.

Ademais, a Divisão de Programação Orçamentária certificou a existência de dotação suficiente e

adequada à Lei Orçamentária vigente, bem como compatibilidade com o Plano Plurianual de 2025.

2. Conclusão

Diante do exposto e com fundamento no art. 74, inciso V, da Lei ie 14.133/2027, opino
favoravelmente pela contratação direta por inexigibilidade de licitação para a locação do imóvel
supracitado, uma vez que restaram demonstradas a inviabilidade de competição e a singularidade do
obieto, bem como o atendimento aos requisitos legais e à vantajosidade da contratação.

à
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahie CEP - 46990400
CNPJ í 3.922.552U000í -98 - Telefax: (0xx75) 33392í50 / 2í28

Submeto o presente parecer à apreciação superior

Souto Soares/BA, 15 de Janeiro de 2026.

Isa Fe a àrtins Alves
Assessoria furídica

OAB-BA sob o ne 72.587
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahiâ CEP - /í6990{00
CNPJ í 3.922.5541000í -9E - Telefax; (0xx75) 33392í50 / 2í28

Imo. Sr.

Lucas Tadeu de Oliveira

Prefeito Municipal

Assunto: Solicitação de Abertura de Processo para Contratação

Prezado Seúor(a),

Vimos à presença de V. Exa. requisitar a abertura de processo objetivando a Locação do imóvel
para acomodar a Secretária M. de Agricultura e Recursos Hídricos, conforme se depreende do

anexo documento de formalização da demanda, seguem os seguintes documentos complementares,

a saber:

I - Documento de Formalização da Demanda;
2 - Declaração de Existência de Disponibilidade Orçamentaria;
3 - Justificativa
4 - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação
mínima necessária
5 - Avaliação prévia do bem;
6 - Certificação da inexistência de imóveis púbticos vagos e disponíveis que atendam ao objeto;

Atenciosamente,

Souto Soares/BA, l5 de Janeiro de 2026.

Rodrigo Vieira de Andrade
Sec. Municipal de Agricultura e Recursos Hidricos



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.5s4l0001-98 -TeleÍax: lo7sl3139-2ts0 | 2L28

TERMO DE AUTUAçÃO

Após a análise da documentaçáo constante no processo, com base na documentaçáo
apresentada, no oficio da Secretária(o) autorizando a deflagração de processo
administrativo, dentro dos padrões estabelecidos no aÍl.74, inciso V, da Lei 14.13312021 ,

AUTUEI este PROCESSO ADMINISTRATIVO/ INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N"
OO8/2O26PMSS|N, para Locação do imóvel para funcionamento dos Departamentos de
Agricultura e Desenvolvimento Econômico, Meio Ambiente e Recursos Hídricos, deste
Município, sendo o aluguel mensal no valor de R$ 800,00 (oitocentos reais), peíazendo
o valor global de R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais), lavro e assino o presente
termo de autuação eu, LUCAS TADEU DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal que digitei e
subscrevi.

Souto Soares/BA, 15 de Janeiro de2026

Atenciosamente,

\..--....-

LUCAS TADEU DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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ESTAOO OA BAHIA- SOUTO SOARÉ5

PREFEITURÂ MUNICIPAL

avenida José sampaio, 08 centro - Bahia cEP - 45990.000

cNPJ 13.922.554/mo1-98 - TeleÍax: (0xr75) 313921so lLl|a

PRET'EII'TJRA MUNICIPAL DE SOIJ'TO SOÀRES

CNPJ n' r3.922.554/0001-98

TERt!Ío DE Hollot-ocÂÇÁo E {DJUDIcAÇÀo DE PRocEsso l.lclrÁTÓRIo

INEXIGIBILIDÁDE N' 008/2026PMSSlN - Proccsso Administrâlito n" 031/2026.

O Preferto do líU]-,ICIPIO DÉ SOUTO SOARES, Pessoa Juridica de Direrro Público Inremo. com sede

na A!. José Samparo. n" 08. Pródio. Centro, rnscrito no CNPJIMF sob o n " 11.92:.55{'0001-91i, no uso

dâs alÍiburçôcs que Ihc sào cont'erida\ pcla lcgrslaçào cm vigoÍ, csPecialnrentc pclâ Ici l'l 133/2021, AÍ1.

74, V c altercções postcriorcs. a rista do parcccr conclusivo cxarado pcla Comissào dc Licitsções, resolve

HOltoLocAR o PROCEDIItEITO LICtre.rónto ltlexlGlBILtDADE :{' 00t/2026PMSSlN

- Processo Administralivo n" 0-l.l/2026:

OBJETO: Locaçào do lmóvel situado à PraÇa lvlanocl Teixeirà Lelle, n'08. Centro' Sotlto Soâres1BA.

CEP -16.99G000. composto por I I depeldêncies. conr 299,-55 nr' de área conslruidâ. Pâra funcroDamcnlo

da Sccrctaria \lunicipal dc 
^gÍrculnú3 

c Descnvolvimento Economico deste l\luniciFi.)

CONTRIT^Do: R^DE LIlf'\ BÀSToS. rnscrila no CPF - Câdâsno de Pessoàs Fisicas sob o n"

096.06-1.195-04 e poíadorâ do RG. n'01 I2l 174'11 SSP-BA. Residente e Donxcrliada na Atenida São

Rôlàel, 1 0 1 9. aPt l 0:, bloco I 46l', Brirro sào l\|arcos, sâlvador'/BA, cEP 4 l 25 ]- l 9í)

VALOR: R$ E00,00 (oitocenbs rearsi mensal, perfazendo o vrdor global de R$ 9 600'00 (nove mrl e

seiscenlos reàrs).

VIGEr-CI^ DO CONTR.ITO: I 5;0 | 12016 a 3 I I 12 12026

D^ EXEQUIBTLI^DE DO 
^TO: 

Objetiland(r à exeqrribilidade deste Alo composto, com !islas â loma-

lo aplo c disponivel para pÍoduzir scus rcgulaJcs elci«ls, o tncsnlo e assinado pelL§ autoÍidâdcs que

procederam ao reconhecimcnto e à Í t i fic açào 'tomo logaÇão acima

Do CO\TRÁTO| Flnncr contralo nos temros da MiDuB de Contmto clâborado' convocando-sc o

iDtcrassâdo para (§sinarura ,1o contrato nos prazos lr-xados cm lei-

Ilô ciêncra dessÀ decisâo aos rnt!'rcssados. proYiderlcie â celebraÇào do contrato e a deYida Publicâção seÍá

registradc c publicâda no Diário Oficial do IÍunicípio, na siruaçào de lncxiSjbilidadc de Licimçào' com

amparo na legislação sr.Ipracitada.

Soulo Soâres,/BA. I5 de JaneiÍo de 202ó

Lucâs Tadeu de Oliveirâ
Prctaito \íunicipal

Av€nida Josó Pereira Sampaio | 06 | Csllro I tstb§T,!94! ,
www,soutosoarÊs.ba. .br'

Estê documgnto Íoi assinado
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